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Processo Administrativo n" 0004012024
Contrato Administrativo n" 00080/2024-
Órgão Demandantel Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE

SI E O MUNICÍPIO DE ITAPETIM/PE, E A EMPRESA

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA.

o Município de ltapetim por intermédio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade de

mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.358.15710001-

00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura, doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) Empresa AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

inscrito(a) no GNPJ/MF sob o no 29.175j8610001-00, sediado(a) na AV CAMPOS SALES,901 -
SALA 1 102 COND MANHATTAN BUSINESS O TIROL - NATAL _ RN, CEP: 59020-300, dOTAVANIC

designado CoNTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo acima numerado e em

observânciaàsdisposiÇõesda@,edemaislegislaçãoaplicáveI,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de lnexigibilidade n'.

0001912024, mediante as ctáusulas e condiÇôes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA, PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll):

1.1. contrataÇão de apresentação aÍtística do cantor Núzio Medeiros, a realizaÍ-se no dia 26 de
junho de 2024 em praça pública, para a tradicional Festa do Padroeiro São Pedro de ltapetim-PE,
motivada pela impossibilidade de execução do objeto do contrato n"0005012024, em razão de

enfermidade alegada pela atraÇão artística, nas condiÇões estabelecidas no Termo de Referência.

1 .2. Objeto da contrataÇáo.

ITE
M

ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 contratação de
apresentaÇão a11ística

do cantor Núzio
Medeiros, a realizar-se
no dia 26 de junho de

2024 em praça pública,
para a tradicional Festa

do Padroeiro Sâo
Pedro de ltapetlm-PE,

motivada pela

Apresentação R$120.000,00 RS120.000,00
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impossibilidade de
execução do objeto do

Contrato
n'00050/2024, em

razão de enfermidade
alegada pela atração

artística

corr{posúÃo Do PREçoiQI'ürBArApq
CACHE R$ 65.000,00
TAXAS R$ 6.000,00
TRANSLADO R$ 2 0.000,00

PRODUÇAO R$ 14.200,00
HOSPEDAGEM R$ 12,000,00
ALIMENTAÇÃO R$ 2.800,00
TOTAL Rs 120.000,00

1.3. Vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcriçáo:

1 .3.1 . O Termo de Referência;

í .3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊruCIA E PRORROGAÇÃO:

2.1. O prazo de vigência da conlratação é da data de assinatura do respectivo instrumento

contratual até a data da apresentaçáo, que ocorre na noite do dia 26 de junho de 2024, na lorma

do artiqo'105 da Lei n'í4.133. de 202'1.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no perÍodo firmado acima, ressalvadas as provÍdências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas nesle instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo

2.S. O contrato não poderá sêr prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanÇões

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licÍtar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicaçào.

CLÁUSULA TERGEIRA - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. lV.

Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataÇáo do objeto contratual.

clÁusuLA ourNTA - PREÇO Gt!,g2._]l)i

5.1. O valor da contrataçâo é de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil).

5-2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos âo coniratado

dependerão dos quantitativos efelivamente fornecidos eiou executado.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl):

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a êle referentes encontram-se

def{nidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. Pagamento será Íeito 50% antes da apresentação e 50% no dia 28 de Junho de 2024.

clÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE (art.92. V):

7.1. Os preÇos inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, med,ante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as

obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos rea.justes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reaiuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela últíma variação conhecida, liquidando a diferença

corespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aferiÇões finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vie(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice suLrstituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do vaior remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

GLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (aÉ. 92. X. XI E XIV):

8.1. São obrigações do Contratante:
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇôes assumidas pelo contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.'1.2. Receber o objeto no prazo e condiÇões estâbelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.4. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao serviço, no prazo, Íorma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência'

8.1 .5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.'1.6. Cientificar o órgão de representaÇão Judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.7. Explicitamente emitir decisão Sobre todas aS solicitaçÕes e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeftinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste'

8..1.8. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogaÇão motivada, por igual período'

8.1.g, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feilos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (tíinta) dias-

8.1 .i 0. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para

âpuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.1.1. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado

com têrceiros, ainda que vinculados à êxecuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art.92. XlV. XVI e XVll):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato ê em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuÇão do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (ar1. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por

eles solicitados;

9.í.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que íicará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

g.1,4, Quando não Íor possÍvel a verificação da regularidade no sistema de cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÇão do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabâlhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaÇão especÍfica, cuja inadimplência nãÕ tÍansfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.7. Paralisar, por dêterminação do contratantê, qualquer atividade que não esteja sêndo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões

assumidas, todas as condiÇões exigidas para habilitação na licitaÇão;

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, trem como

as rêseryas de cargos previstas na legislação (ari. 116, da Lei n.o 'i4.i33. de 202'i);

g.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

paráqrafo único- !ê1ei[" ]4=1 -!lc2!21):
g.1.11. Guardar sigilo sobre todas as iníormaÇões obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

g.j.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incefios,

devendo complementá-los, caso o previsto inicíalmente em sua proposta não seia satisfatório para

o atendimento do obleto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

an. 124,ll. d, da Lei no 14.133.de2021.

9.1.132. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

cLÁusuLA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art.92, Xll):

1 0.1 , Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇOES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS (d.92,-.X,I9:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.i33, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentaÇão Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12'846, de 10 de aqosto de 2013'

11.2. Serão aplicadas ao coniratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes

sanÇões:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, §20, da Lei n" 14.1 33, de 2021 );

ii. lmpedimento de licitar ê contratar, quando prâticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

,,c,, e 
,,d,, do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.'133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b"' "c" e "d"'

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5', da Lei n" 14.í33. de 202í).

iv. Multa

1. Moratória de 1"0"/. (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art.

137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4. Compensatória, para as inÍrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 1 L 1 , de 10o/. a 3ook

do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1' de

5,00% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alÍnea "b" do subitem 12.1 , a mulla será de 5,00% a 10Yo do valor do

Contrato.

7. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a mulla será de 2,00% a 5,00oÂ do valor

do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1,00% a 5,00% do valor

do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçáo dê reparação lntegral do dano causado ao contratante (art. 156. §9o, da Lei no 14.133,

de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).
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1 1 .5. Antes da aplicaçâo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'14 133' de 2021)

1.1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no í4.í33. de

2021).

I 1_7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimenlo da

comunicação enviada pela autoridade competente'

11.g. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

conhaditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no í4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou Gontratar'

1,1.9. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. í56. §1o. da Lei no 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e)aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormasê
orientaçÕes dos órgãos de controle.

11..10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'14.133. de 2021, ou em outras

leis de licitaÇões e contratos da AdministraÇão Pública que também sejam tipificados como âtos

lesivos na Lei n" 12,846, de 2013, serão apurados e.iulgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)'

1í.1.1 . A personatidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prálica dos atos ÍlÍcitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligaÇão

ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contradÍtório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei no 14.133. de 2021).

11-12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis' contado da data de

aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para flns de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (ceis) e no

cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal'

(Art. 161, da Lei n" 14.133, de 2021)

1 1 .13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na foÍma do art. 1 63 da Lei no '14.1 33/2'1 .

11.14. Os debitos do contratado pãra com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
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parcialmente,comoscréditosdevidospeloreferidoórgãodeoorrentesdestemesmoContratooUde
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante'

cLÁUstJLA DÉclMA SEGUNDA- DA ExTINçÂo GoNTRATUAL (art.92. XIX):

12.'l.Ocontratoseráextintoquandocumpridasasobrigaçõesdeambasaspartes'aindaqueisso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

12.2,seasobrigaçóesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,aVigênciaficaráprorrogadaate
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contrâtado:

a)ficaráeleCon§tituídoemmora,sendolheaplicáveisasrespectivassanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e' nesse caso' adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes

doprazonelefixado,poralgumdosmotivosprevistosnoartiqol3TdaLein"l4,l33/21,bemcomo
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

12.3.2. Nestã hipótêse, apllcam-se também os adiqos 138 e 139 da nresnra Lei'

12.3.3'Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanãoenseiará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.3'3'l.SeaoperaçãoimplicarmudanÇadapessoajurídicacontratada,deveráserformalizado
termo aditivo para alteração subjetiva'

1 2.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5.Aextinçãodocontratonãoconfiguraóbiceparaoreconhecimentododesequilíbrio
econômico_financeiÍo, hipótese e, qr" u"rã 

"on"edida 
indenização por meio de termo indenizatório

(art. '131, caput, da Lei n.'14.133, de 2021)'

l2.6.ocontratopoderáserextintocasoseconstatequeocontratadomantémvínculodenatureza
técnica, comercial, econÔmica, Íinanceira, trabalhista ou Civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente pÚblico que tenha desempenhado função na licitaçáo ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seiâ cônjuge' companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau (arl' 14' inciso lV' da Lei n'o 14 133' de 2021 )

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN hÍ',-92,-Y!!D:

l3.l.AsdeSpeSaSdeÔolrentesdapresentecontrataÇãocorrerãoàcontaderecursosespecíÍicos
consignadosnoorçamentoGeraldaUniãodesteexercício,nadoiaçãoabaixodiscriminada:
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LEt MUNtCtpAL N. s55/2023, OUÉ OtSpôr SOBRE O ORÇAMENT9 Do MUNICÍP;O PARA o
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. ÉM:
uí,[DÀ,óÉ'óàôÃüLNrÁárÃ, os.ô01- sECRETAR|A DE cuLruRA, DESpoRros E ruRlsMo

2111 - FESTADO PADROEIRO SÁO PTORO

ÉLrvEnro DE DESpESA: 33.90.36 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA

JURIDICA
FICHA:584.

13.1. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CA§OS OMISSOS (d,JIZ.I!D:

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contrâtante, segundo as disposições contidas na Lei

noí4.í33.de202l,edemaisnormasfederaisaplicáveise,subsidiariamente,segundoas
oi'p*iç0""*ntidasnaLeino8.078,de1990-CódiqodeDefesadoConsumidor-enormasê
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA AUINTA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133. de 2021 .

15.2. o contratado é obrigado a acêitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acrescimos ou

supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alteraçôes contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidadedeantecipagãodeseusefeitos,hipóteseemqueaformalizaçãodoaditivodeverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art' 132 da Lei no 14'133' de 2021)'

,lS.4.Registrosquenãocaracterizamalteraçãodocontratopodemsêrrealizadosporsimples

apostila, ãispensada a celebração de termo aditívo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021'

cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumênto no Portal Nacional dê contrataÇões

Públicas(PNCP),naformaprevistanoart.g4daLeií4.133,de2021,bemcomonorespectivoSítio
oficial na iniernet, em atençáo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 , e ao art. 80. §2o. da Lei

n. 12.527 . de 2011.

clÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (aÉ. 92. §ío):

17 .1- Fica eleito o Foro da Vara Única de ltapetim/PE, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 44.

92. §1o. da Lei no'14.133/21.
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Itapetim/PE, 26 de Junho de 2024.

ADELMO ALVES DE MOURÁ.
PREFEITO

CONTMTANTE

ADELMO Disitallysisned

ALVES DE byADELMO
ALVES DE

MOURA:50 MoURA:50026

026488434 488434

AUGE l!íUStC Ásínàdo d€ÍosÍmà dishãl

PROMOCOES Ê inoúoco*r
EMPREENDIMENTOS E]\,IPAEENDIMENÍOs

LÍDA:2e 1 75 1 86000 1 i?r:;11'r:lrT!:i:1L,,oo -o: oo'

AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ no 29.1 75.1 86/0001-00

CONTRATADO


